
 

 AVENIDA ÁUREA TAVARES DE AMORIM, S/N° - CENTRO 

CEP: 78.658 - 000 | TELEFONE: (66) 3577 - 1156 

CNPJ: 37.465.200/0001-20 

CANABRAVA DO NORTE - MT 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA DE CANABRAVA DO NORTE 

GESTÃO DEMOCRÁTICA E PARTICIPATIVA 

PORTARIA N. 434/2025/GAPRE, DE 28 DE AGOSTO DE 2025. 

 

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA 

MUNICIPAL QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Canabrava do Norte, Estado de 

Mato Grosso, em conformidade com o art. 83º, III, e XXX da Lei Orgânica Municipal, 

no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder FÉRIAS pelo período de 15 (quinze) dias ininterrupto a Servidora 

Pública abaixo: 

 

Matrícula Servidor(a) Período Aquisitivo Período Concessivo 

418 Margarida Teixeira S. 

Castro 

24/02/2023 a 23/02/2024 21/08/2025 a 04/09/2025 

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

legais ao dia 21/08/2025 e revogando-se as disposições em contrário. 

 

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Canabrava do Norte – MT, 28 de agosto de 2025. 

 

NEUILSON DA SILVA LIMA 

Prefeito Municipal 

 

(Assinado Eletronicamente) 
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SAÚDE/ADMINISTRATIVO
ATO DE DESIGNAÇÃO N. 043/2025/SMSCBN

ATO DE DESIGNAÇÃO N. 043/2025/SMSCBN
DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL PARA RECEBER,
CONFERIR E ATESTAR NOTAS FISCAIS, NA FORMA QUE ES-
PECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
IZABELLA MENEZES DE ASSIS PAMPLONA DE SOUSA, Secre-
tária Municipal de Saúde de Canabrava do Norte, Estado de Mato
Grosso, em conformidade com o art. 83º, III e X, da Lei Orgânica
Municipal, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o princípio da segregação de funções;
RESOLVE:
Art. 1º. Designar o Servidor Pública Municipal LUCAS RAFAEL
PEREIRA, matrícula funcional nº 2421 e inscrito no Cadastro
de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda- CPF/MF sob o Nº.
032.338.971-62, para receber, conferir, acompanhar e atestar,
como TITULAR, as notas fiscais emitidas pela Empresa MSB CO-
MÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, portadora da Cadastro de Nacional
de Pessoa Jurídica – CNPJ nº 08.257.279/0001-03, que tem por ob-
jeto o fornecimento de material de expediente e informática, para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Ca-
nabrava do Norte - MT.

Art. 2º. Designar o Servidor Pública Municipal ANNA PAULA AS-
SUNÇÃO FERNANDES, matrícula funcional nº 2607 e inscrito no
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda- CPF/MF sob
o Nº. 009.740.661-92, para receber, conferir, acompanhar e ates-
tar, como SUPLENTE, as notas fiscais emitidas da Empresa MSB
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, portadora da Cadastro de Nacio-
nal de Pessoa Jurídica – CNPJ nº 08.257.279/0001-03, que tem por
objeto o fornecimento de material de expediente e informática,
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde
de Canabrava do Norte - MT.
Art. 3º. Este ato de designação entra em vigor na data de sua
publicação e terá vigência até o dia 31/12/2025.

    
Canabrava do Norte – MT, 28 de Agosto de 2025. 

Registre-se, 
Publique-se,
Cumpra-se.

IZABELLA MENEZES DE ASSIS PAMPLONA DE SOUSA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA Nº 002/2025

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N. 434/2025/GAPRE, DE 28 DE AGOSTO DE 2025.

PORTARIA N. 434/2025/GAPRE, DE 28 DE AGOSTO DE 2025.
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI-
AS.”
NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Canabrava do Norte, Estado de Mato Grosso, em conformidade com o art. 83º, III,
e XXX da Lei Orgânica Municipal, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder FÉRIAS pelo período de 15 (quinze) dias ininterrupto a Servidora Pública abaixo:

Matrícula Servidor(a) Período Aquisitivo Período Concessivo
418 Margarida Teixeira S. Castro 24/02/2023 a 23/02/2024 21/08/2025 a 04/09/2025

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais ao dia 21/08/2025 e revogando-se as
disposições em contrário.
Registra-se, Publique-se, Cumpra-se.
Canabrava do Norte – MT, 28 de agosto de 2025.
NEUILSON DA SILVA LIMA
Prefeito Municipal
(Assinado Eletronicamente)

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N. 435/2025/GAPRE, DE 28 DE AGOSTO DE 2025.

PORTARIA N. 435/2025/GAPRE, DE 28 DE AGOSTO DE 2025.
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI-
AS.”
NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Canabrava do Norte, Estado de Mato Grosso, em conformidade com o art. 83º, III,
e XXX da Lei Orgânica Municipal, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
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Assinaturas

NEUILSON DA SILVA LIMA (XXX.519.461-XX)

Título: Prefeito Assinatura:  Eletrônica
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